EMENDA RETIFICATIVA Nº 003 AO PROJETO DE LEI Nº 067/14L/2008

Dá nova redação ao artigo 1º do projeto-de-lei nº 067/14L/2008 que altera a Lei Municipal nº 1750/07, de 26 de dezembro de 2007, alterada pela Lei Municipal nº 1790/08, de 24 de março de 2008 e acrescenta parágrafo.

Art. 1º - O artigo 4º da Lei Municipal nº 1750/07, de 26 de dezembro de 2007, alterada pela Lei Municipal nº 1790/08, de 24 de março de 2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.4º – ...........................
Parágrafo primeiro – O Conselho Deliberativo é órgão colegiado composto de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 9 (nove) membros efetivos e, respectivamente de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 9 (nove) membros suplentes, todos devendo ser portadores de diploma de curso de nível superior ou terem exercido por prazo mínimo de 3 (três) anos, o cargo de administrador de empresa ou de conselheiro administrativo. (NR)
..................................

Parágrafo sétimo – Os membros suplentes do Conselho Deliberativo não farão jus ao recebimento de jeton, salvo quando em substituição ao membro efetivo, em reunião ordinária mensal.

Parágrafo oitavo – O membro substituído não o perceberá jeton.

Novo Hamburgo, 28 de abril de 2008.
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